
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Número do processo no GRP 2026/22882 e no PROA 26/8050-0015855-4.

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Portaria/Ordem de Serviço n.º N° 198.125, 27 de março de 2026.

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Previsto no Art. 18, Inciso I da Lei 14.133/2021, a necessidade da contração reflete o
interesse  público  envolvido,  com  relação  ao  objeto  deste  estudo  -  Fornecimento,
instalação, garantia e assistência técnica de equipamento de ultrassonografia para a
Central de Exames Complementares – CEC. 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

O objeto, ora licitado, se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por
Edital, por meio de especificações usuais do mercado (art. 1º da Lei n.º 10.520/02 c/c
o art. 1.º, do Decreto Municipal n.º 19.078/17).
Para  o  atendimento  das  necessidades  da  contratação  será  adotado  o  Pregão
Eletrônico, este fundamenta-se no art. 6º, inciso XLI da Lei n.º 14.133/21.
O(s) local(is) de entrega do objeto será(ão):
a)  Central  de  Exames Complementares  -  CEC,  prédio  da Secretária  Municipal  da
Saúde,  2°  andar,  Rua  Marechal  Floriano,  n.  421,  Centro.  O  horário  de  entrega  e
instalação deverá ser agendado com  Rodrigo Gomes de Souza, pelo telefone (54)
3290.4528, no horário das 8h às 11h e das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira,
em dias úteis.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Para a contratação objeto deste Estudo foram analisados processos similares feitos
por  outros  Órgãos  e  Entidades  por  meio  de  pesquisas  no  âmbito  de  pregões  e
contratações públicas através do Banco de Preços com o objetivo de identificar  a
metodologia utilizada que melhor atenda as necessidades da Administração Pública
desta Municipalidade.
Abaixo um breve resumo de contratações identificadas em outros Órgãos Públicos:

Órgão Modalidade SRP Data
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

MUNICIPIO DE BURITAMA Pregão
Eletrônico

NÃO 15/04/2026

MUNICIPIO DE IBIRAIARAS Pregão
Eletrônico

NÃO 06/03/2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

TOCANTINS

Pregão
Eletrônico

NÃO 13/01/2026

As contratações elencadas acima referem-se a itens iguais ou similaridades ao objeto
deste  Estudo  Técnico  Preliminar,  contudo  o  objetivo  principal  é  atestar  que  numa
breve pesquisa com outros Órgãos a modalidade utilizada para o objeto em questão.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Fornecimento,  instalação,  garantia  e  assistência  técnica  de  equipamento  de
ultrassonografia,   para atender as necessidades da Administração Pública Municipal,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
O(s)  prazo(s) de entrega e instalação  do objeto deverá(ão) atender aos seguintes
critérios:
a) para o item 1, não poderá ser superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contados
após a data de recebimento da nota de  empenho, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, que será emitida após a data de publicação do contrato  no Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, mediante aprovação da(s) prova(s), se for
o caso, podendo ser enviadas por correio eletrônico (e-mail).
A licitante vencedora deverá realizar treinamento de operação e manutenção para toda
a equipe de trabalho, ministrado por profissional habilitado. Datas e horários para o
treinamento  serão  combinados,  de  comum acordo,  após  solicitação  da  Secretaria
Municipal da Saúde.
O  treinamento  deverá  englobar,  obrigatoriamente,  os  seguintes  assuntos:
funcionamento do equipamento, modo de usar em geral, cuidados necessários para
manutenção, falhas que o equipamento poderá apresentar, além de outros aspectos
considerados importantes e pertinentes pela licitante vencedora.
A assistência técnica do equipamento deverá ser prestada por empresa credenciada
pelo fabricante do(s) equipamento(s), com manutenção original e atualizada, com sede
no Estado do Rio Grande do Sul,  até o término do estoque adquirido. Solicitamos
assistência dentro do Estado em virtude de péssimas experiências anteriores onde
ficamos sem atendimento e com o serviço comprometido.
São dispensadas e não fazem parte da carga horária do treinamento, a apresentação
da  empresa,  marketing  e  demonstração  de  outros  produtos  não  adquiridos  nesta
licitação.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O valor  estimado da contração reflete a viabilidade para o andamento do processo
licitatório, onde houve pesquisa de mercado através de site púbico oficial e aguardo da
Portaria 9380-2025 para obtenção de recurso para compra do equipamento.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

Não haverá o parcelamento do objeto  em grupos tendo que vista  que trata-se de
apenas um item.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não constam.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE
CONTRATAÇÃO – PAC: 

Está prevista a compra do equipamento pela Portaria 9380/2025.

11 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Com esta contratação da maneira como está exposta no TR, pretende-se ampliar o n°
de exames aos usuários da Sistema Único de Saúde – SUS, agilizando o tratamento a
saúde dos mesmos. 

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

O  treinamento  deverá  englobar,  obrigatoriamente,  os  seguintes  assuntos:
funcionamento do equipamento, modo de usar em geral, cuidados necessários para
manutenção, falhas que o equipamento poderá apresentar, além de outros aspectos
considerados importantes e pertinentes pela licitante vencedora.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

Não há relação com possíveis impactos ambientais.

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste
Estudo Técnico Preliminar.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

Caxias do Sul, 7 de maio de 2026.

Rodrigo Gomes de Souza – Matr.  17.918
Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar -

ETP
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